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1. Introdução

A Rede Batista de Educação – RBE, composta pelas unidades de ensi-
no do Colégio Batista Mineiro, Colégio Batista Brasil, Escola Batista de 
Idiomas, Escola Batista de Esportes, Escola Batista de Música e demais 
unidades de apoio à educação, tem por objetivo a formação integral 
de seus estudantes e busca fazer a parte que lhe cabe, como uma ins-
tituição de educação cristã, na contínua intenção de influenciar cada 
uma das pessoas que com ela se relacionam, contribuindo com ações e 
exemplos para a construção de uma sociedade ética e solidária. 

Ao instituir este Código de Conduta Ética, a RBE norteou-se por princí-
pios cristãos, que formam seus valores e representam imperativos da 
conduta de seus colaboradores, tais como: amar a Deus sobre todas as 
coisas e amar ao próximo como a si mesmo. 

Os princípios balizadores deste código devem estar presentes no exer-
cício diário das atividades de todos os colaboradores, expressando o 
compromisso com a Missão, a Visão, os Valores e o Plano Estratégico 
da RBE. O Código contém diretrizes cujo objetivo é orientar colabora-
dores, clientes, parceiros, intermediários e fornecedores e demais pes-
soas que se relacionam com a RBE quanto às suas posturas, condutas 
e atitudes, conduzindo os negócios da instituição com melhores práti-
cas de Governança, com orientações sobre questões éticas, de forma 
transparente, eficiente e honesta. 

Considerando o caráter cristão desta instituição, trata-se aqui de rea-
firmar a permanente busca de uma coerência cada vez mais profunda 
entre discurso e prática dos compromissos, tanto internos quanto pú-
blicos, e fazer valer esses princípios de tal modo a traduzi-los em ações 
cotidianas. 

Cada líder é responsável por assegurar a divulgação e conhecimento 
do Código no âmbito da sua equipe, devendo ainda supervisionar o 
cumprimento deste documento no ambiente organizacional.
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2. Mensagem da Diretoria 
A RBE reconhece a importância dos seus colaboradores, clientes e par-
ceiros de negócios para o cumprimento de nossos objetivos enquanto 
instituição. 

No exercício diário de nossas atividades, podemos nos deparar com 
situações complexas que exigem decisões ágeis e assertivas, contudo, 
é fundamental nos lembrarmos dos valores morais e éticos desta Ins-
tituição que devem nortear integralmente as nossas ações e decisões.

Diante disso, elaboramos este Código de Conduta, que tem como obje-
tivo orientar e deixar explícitos os comportamentos que são considera-
dos aceitáveis ou repudiados por nossa Instituição. 

Este Código de Conduta será nossa referência para esclarecer muitas 
das dúvidas que possam surgir no decorrer de nossas atividades.
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3. Aplicabilidade
As diretrizes estabelecidas neste Código são de observância obrigató-
ria para todos os nossos colaboradores, independente do nível hierár-
quico, aos parceiros de negócios, fornecedores, intermediários, clien-
tes e sociedade em geral. 

Sabemos que é impossível descrever todos os possíveis atos e com-
portamentos antiéticos neste Código e em nossas Políticas e Procedi-
mentos. Portanto, ocorrendo dúvidas sobre como proceder em alguma 
situação, reporte ao seu líder, ao responsável pelo Programa de Integri-
dade ou ao Comitê de Ética.

4. A Confessionalidade
A confessionalidade define a nossa identidade cristã, pois estabelece 
nossos contornos, o lugar a partir do qual constituímos a nossa visão 
de mundo, ou seja, o modo como interpretamos a realidade.

5. A Mantenedora
A RBE é mantida pela Convenção Batista Mineira, que reúne as igrejas 
batistas do Estado de Minas Gerais. A Junta de Educação, órgão supe-
rior da Rede Batista, cumpre a missão educacional da Convenção Ba-
tista Mineira, auxiliando na educação do indivíduo e na construção de 
uma sociedade mais justa, ética e solidária. Para isto, atua na educação 
para a infância e a juventude nos níveis básico e superior, incluindo a 
formação moral do cidadão e o seu aprimoramento cultural, físico e 
espiritual.
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6. Missão, Visão e Valores 



CÓDIGO DE conduta ética

8

VALORES
Nossos Valores têm como pilares:
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7. Direitos e Deveres
Visando o compromisso com a excelência, no exercício da administra-
ção geral, a Rede Batista de Educação compromete-se a:

• Não fazer qualquer espécie de distinção ou discriminação de seus 
colaboradores na admissão, manutenção e promoção, observan-
do rigorosamente a legislação trabalhista; 

• Esforçar-se para cumprir todas as obrigações originadas das re-
lações jurídicas com seus colaboradores e esperar que todos a 
respeitem de igual modo, exercendo seus cargos e funções com 
ética, empenho, dedicação e zelo; 

• Exigir que todos os seus colaboradores cumpram rigorosamente 
seus horários de trabalho, descanso e período de férias;

• Não penalizar o colaborador que não puder comparecer em even-
tos por ela promovidos para os quais não esteja formalmente de-
signado dentro do seu contrato de trabalho. No entanto, a RBE 
deixa claro que, quando o comparecimento for voluntário, a pre-
sença do colaborador não configurará, para nenhum efeito, um 
horário extraordinário de trabalho; 

• Estimular todos que se relacionem com a RBE a disseminarem os 
princípios éticos e os compromissos de conduta expressos neste 
código; 

• Realizar comunicação transparente, verdadeira, de fácil compre-
ensão e acessível, fundamentada nos princípios estabelecidos 
neste código; 

• Cumprir e promover a prática deste código mediante ações de 
gestão, realizando o seu monitoramento, avaliações periódicas, 
divulgação permanente, esclarecendo dúvidas, acolhendo suges-
tões e submetendo-se ao comitê de conduta ética; 
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• Disponibilizar canais formais de escuta para acolher e processar 
sugestões dos colaboradores, visando melhorias dos processos 
internos de gestão; 

• Assegurar a confidencialidade dos dados pessoais dos colabora-
dores constantes nos bancos de dados da RBE, preservando os 
direitos de privacidade nos dados e informações que requerem 
reserva; 

• Desenvolver uma cultura empresarial que valoriza o intercâmbio 
e a disseminação de conhecimentos; 

• Manter a confidencialidade de todos os envolvidos na apuração 
de desvios de condutas por descumprimento deste código, visan-
do preservar direitos e proteger a neutralidade das decisões; 

• Conduzir a sua atividade educacional com responsabilidade so-
cial e ambiental, contribuindo para o desenvolvimento sustentá-
vel; 

• Desenvolver programas de conscientização dos estudantes a fim 
de contribuir para o desenvolvimento sustentável; 

• Assegurar a existência de um sistema de comunicação eletrônica 
eficiente e seguro; por isso, reserva-se o direito de controlar e 
monitorar o acesso à internet e aos dados de todos os equipa-
mentos interligados ao seu sistema de tecnologia da informação.

• Pautar as ações e atitudes de acordo com as diretrizes e com a 
cultura ética da instituição, proporcionando segurança, confiabi-
lidade e inúmeros benefícios para a organização, fortalecendo a 
imagem e a reputação de toda a comunidade educacional.

• Agir de acordo com os preceitos deste Código de Conduta Ética, as 
Políticas e Procedimentos, bem como com a legislação vigente. 

Ressaltamos que sempre que estiver diante de uma tomada de decisão, 
atitude ou ação, reflita se está de acordo com os valores, princípios 
e cultura ética da Rede Batista de Educação; se existe conformidade 
com a legislação nacional vigente e se está em conformidade com este 
Código de Conduta Ética, Políticas e Procedimentos da organização. 
Caso a resposta seja negativa é sinal de que contraria os normativos e 
diretrizes da instituição, logo, não é permitida, nem tolerada pela Rede 
Batista de Educação. 

Existindo dúvidas a respeito de conduta, prática ou ação, compartilhe 
com o seu superior ou com o responsável pelo Programa de Integridade.
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8. Relações com colaboradores
Nas relações com a Rede Batista de Educação, os seus colaboradores 
se comprometem a:

• Cumprir, com o máximo de empenho, qualidade técnica e assidui-
dade, as obrigações de seu contrato de trabalho;

• Não responder, assinar e/ou representar a RBE perante órgãos 
governamentais, empresas privadas, instituições financeiras, as-
sumindo compromissos em nome da Instituição, salvo quando 
autorizado ou em função de seu cargo e responsabilidades;

• Não comunicar, publicar, responder ou divulgar, em nome da RBE, 
sem prévia e expressa anuência da Direção e/ou setor de Comu-
nicação e Marketing, dados, informações e imagens da Instituição 
ou a ela vinculados;

• Capacitar-se continuamente para manter-se apto ao desenvolvi-
mento de suas atividades com eficiência;

• Participar das capacitações promovidas pela Instituição para as 
quais esteja designado;



CÓDIGO DE conduta ética

121212

CÓDIGO DE conduta ética

• É vedado portar ou utilizar, dentro das dependências da RBE, be-
bidas alcoólicas, cigarros ou substâncias ilícitas;

• Tratar todos com respeito, cordialidade e transparência;
• Agir com bom diálogo e respeito pessoal e profissional, com foco 

na solução de problemas quando houver;
• Não transmitir comentários difamatórios, notícias, informações 

ou imagens não autorizadas ou que sejam contrários aos princí-
pios da instituição e/ou legislação;

• Utilizar os canais internos e externos de comunicação de forma 
adequada, evitando críticas não construtivas, bem como engaja-
mentos contrários a este Código de Ética ou que venham prejudi-
car a imagem da Instituição;

• Manter o sigilo profissional, não divulgando, sem autorização ex-
pressa, dados, informações ou documentos aos quais tenha tido 
acesso, bem como zelar para que outros também assim proce-
dam;

• Não obter vantagens indevidas decorrentes de função ou cargo 
que ocupe na RBE;

• Não exigir, insinuar, aceitar vantagem, benefício, doação, gratifi-
cação, para si ou para qualquer outra pessoa, como contrapartida 
de suas atividades profissionais;

• Não oferecer favores, valores, presentes ou brindes em troca de 
serviços públicos e/ou cumprimentos contratuais obrigatórios;

• Sempre que estiver na condição de representante da RBE, em si-
tuação profissional, social ou utilizando crachá funcional, unifor-
mes (quando houver), camisetas ou qualquer outro produto que 
estampe a marca da Rede, deve honrar os princípios e valores da 
Instituição, não adotando posturas ou atitudes que possam dene-
grir a imagem, reputação e filosofia da Rede Batista de Educação;

• Não realizar política partidária ou campanhas políticas dentro 
das dependências da instituição; 

• Cultivar aparência pessoal e vestuário compatíveis com o am-
biente institucional em que atua;
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• Solicitar autorização prévia ao Diretor da Unidade para realizar 
fotos e filmagens nas dependências das unidades da RBE, de seus 
estudantes ou colaboradores. As imagens que forem captadas 
com a finalidade promocional ou institucional devem ser auto-
rizadas previamente pela Diretoria de Comunicação e Marketing, 
com ciência da Direção da Unidade;

• Comunicar à liderança imediata e ao setor responsável qualquer 
risco à segurança das pessoas e patrimônio, bem como o descum-
primento às normas da Instituição, para a tomada das providên-
cias cabíveis;

• Desenvolver, no ambiente interno da instituição, somente ativi-
dades relacionadas aos processos da RBE;

• Não utilizar a estrutura, instalações e equipamentos da RBE para 
fins particulares ou para finalidades que não digam respeito à 
missão da Instituição;

• Abster-se de comercializar produtos e serviços no ambiente inter-
no da RBE sem autorização da Direção da Unidade;

• Evitar receber visitas de interesse apenas pessoal em seu ambien-
te de trabalho, para não fragilizar a segurança ou prejudicar o 
desempenho das tarefas;

• Sendo os colaboradores também estudantes das unidades de en-
sino da RBE, exibir condutas apropriadas a cada um dos papéis 
que exerce. Enquanto aluno, portar-se como tal, obedecendo ri-
gorosamente à legislação acadêmica, não se conduzindo em sala 
de aula como colaborador da RBE;

• Tendo filhos que estudem nas unidades da RBE, dar o exemplo no 
cumprimento rigoroso das normas pedagógicas, procurando ser 
parceiro da instituição no aprimoramento de seus processos;

• Não se valer de sua condição de trabalho para interferir nos pro-
cessos da Instituição de forma a obter qualquer tipo de benefício 
ou atendimento diferenciado para si mesmo ou seus dependen-
tes;
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• Responsabilizar-se pela boa utilização dos equipamentos, docu-
mentos ou informações recebidas da Instituição ou a que venha 
ter acesso, sendo vedado que tais recursos sejam utilizados ou 
emprestados para fins pessoais ou diversos dos interesses da RBE;

• Não prestar serviços de interesse pessoal a qualquer pessoa den-
tro da Instituição, seja ela cliente da RBE ou não;

• Não utilizar os sistemas de correio eletrônico da RBE e outros 
dispositivos de comunicação para envio de conteúdos ilegais, 
comercialização de produtos, atividades proibidas por lei ou ve-
dadas por este Código de Ética e Conduta;

• Não instalar software, gratuito ou não, nas máquinas da RBE sem 
avaliação prévia e autorização formal da área de TI;

• Exercer o seu cargo ou função dentro dos limites previstos nas 
normas internas da RBE e legislação vigente;

• Conhecer e cumprir as Normas e POPs elaborados pela RBE;
• Utilizar os recursos e equipamentos de comunicação eletrônica, 

incluindo arquivos e programas de trabalho disponibilizados a 
terceiros, para uso exclusivo das atividades e objetivos organiza-
cionais da RBE. Por esse motivo, a Instituição reserva-se o direito 
de controlar e monitorar o acesso à internet de todos os equipa-
mentos interligados ao seu sistema de tecnologia da informação;

• Considerar arquivos de trabalho e/ou armazenados pelo colabo-
rador nos equipamentos ou na nuvem como recursos pertencen-
tes à RBE.
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9. Direitos humanos
A RBE preza pelo respeito aos direitos humanos fundamentais e, por-
tanto, nossos parceiros de negócios devem pautar suas relações – tan-
to com seus colaboradores, quanto a sociedade – respeitando estes 
princípios, evidenciados pela não tolerância às práticas de trabalho 
infantil, forçado ou análogo ao escravo, discriminação, preconceito ou 
qualquer forma de assédio moral, sexual, religioso ou político.

10. Meio ambiente
A Rede Batista de Educação acredita no uso sustentável do meio am-
biente como condição ao desenvolvimento e sucesso de suas ativida-
des, comprometendo-se a protegê-lo. Portanto, promovemos e incen-
tivamos o respeito, a proteção e conservação ao meio ambiente e aos 
espaços da organização. Esperamos que, ao desenvolver suas ativida-
des, nossos colaboradores, estudantes e famílias firmem o compromis-
so de zelar pelo agir sustentável, inclusive refletindo sobre o consumo 
consciente. 
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11. Conflitos de interesses
Nossos colaboradores não deverão tomar decisões ou influenciá-las 
de maneira que possam trazer vantagens para si, para seus amigos ou 
familiares de forma que prejudiquem os melhores interesses da Rede 
Batista de Educação ou violem as políticas de integridade corporativa.

Ao desempenhar nossas atividades, devemos evitar situações como:

• Contratar fornecedores ou prestadores de serviço com quem pos-
suam vínculos pessoais sem dar prévio conhecimento do fato à 
empresa;

• Aceitar brindes ou presentes que possam influenciar decisões;
• Contratar familiares, amigos ou solicitar que outros colaborado-

res o façam sem observar o devido processo seletivo;
• Praticar atividade ou desempenhar função que possa prejudicar 

seu trabalho na Rede Batista de Educação ou influenciar negati-
vamente suas ações;

• Jamais disseminar informações confidenciais ou utilizá-las em be-
nefício próprio ou de terceiros;

• Jamais disseminar informações inverídicas que possam prejudicar 
pessoas, colaboradores internos e a própria empresa;

• Todo colaborador deve ser capaz de previamente identificar um 
conflito de interesses, de modo a evitar prejuízos e garantir a re-
putação e o bom nome da RBE.
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12 . Proteção de ativos, recursos e 
sistema da informação
Nossa organização tem responsabilidade com milhares de dados e 
precisa garantir diariamente a segurança dessas informações, dados 
sigilosos e confidenciais. Essas informações não poderão de nenhuma 
forma serem divulgadas ou utilizadas para benefício próprio ou de ter-
ceiros. 

É responsabilidade de todos os colaboradores a prevenção, controle e 
segurança dos ativos da instituição. Bens, equipamentos e recursos da 
Rede Batista de Educação também devem ser tratados com cuidado e 
utilizados para os fins a que se destinam. 

Todas as informações produzidas e armazenadas pelos colaboradores 
e parceiros de negócios devem ser protegidas. Logins e senhas são de 
uso individual e não podem ser compartilhados com outras pessoas. O 
e-mail eletrônico da Instituição não pode ser utilizado para fins pes-
soais. 

Documentos eletrônicos ou físicos devem ser disponibilizados exclusi-
vamente àqueles que legitimamente devam recebê-los.

É proibida a utilização dos recursos corporativos de tecnologia da in-
formação e da comunicação para acesso, armazenagem ou dissemina-
ção de conteúdo discriminatório ou ofensivo.

Todo e qualquer dado ou informação de clientes é considerado con-
fidencial. Jamais faça uso de dados e informações confidenciais para 
obter vantagens pessoais. É estritamente proibido o uso de dados, in-
formações e imagens da Rede Batista e de seus clientes sem autoriza-
ção prévia. 
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13. Brindes, presentes,  
entretenimento e hospitalidade
Nossos colaboradores não deverão solicitar ou distribuir qualquer pre-
sente, itens de hospitalidade, favores, empréstimos, serviços ou tra-
tamento especial de qualquer espécie (como pagamento de despesas 
com viagem ou refeições) de pessoas ou organizações que façam ou 
procurem fazer negócios com a RBE, incluindo fornecedores, presta-
dores de serviço, clientes, funcionários públicos ou qualquer outro 
parceiro comercial, atual ou potencial, independentemente do valor, 
salvo brindes, catálogos e demais produtos institucionais, que deverão 
ser revertidos para finalidade coletiva da organização.

Fica permitido o recebimento ou a doação de brindes e presentes for-
necidos espontaneamente por terceiros desde que não sejam em di-
nheiro, não sejam vistos como vantagem indevida que possa exercer 
influência em suas decisões.

É proibida a doação de presentes, itens de hospitalidade, favores, em-
préstimos, serviços ou tratamento especial de qualquer espécie, inde-
pendentemente do valor, para aqueles que não possam receber em 
virtude de regras de conduta, como agentes públicos.

Se algum colaborador tiver dúvida sobre a adequação ou não do rece-
bimento de qualquer benefício ou presente, deverá obrigatoriamente 
reportar a situação ao setor responsável pelo Programa de Integridade.

14 . Política anticorrupção
Orientamos e incentivamos a todos o cumprimento adequado da Lei 
nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei de Anticorrupção Brasileira), 
bem como outras leis e regulações aplicáveis, de maneira a garantir 
que a condução de nossos negócios ocorra em obediência às melhores 
práticas de integridade. 
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15. Relacionamento com 
parceiros de negócios
A RBE reconhece a importância de todos os parceiros de negócios para 
o cumprimento de nossos objetivos enquanto organização. As intera-
ções comerciais firmadas devem cumprir com os contratos pactuados, 
e as ações devem seguir as melhores práticas observando sempre a 
legislação em vigor, inclusive no que diz respeito aos direitos humanos 
e ao combate à corrupção. Temos convicção de estarmos aptos a uma 
interação equânime e justa, com procedimentos e ferramentas que 
fundamentam nossos valores e nossa cultura institucional. 

16. Relacionamento com 
entidades e agentes públicos
A interação entre a organização e agentes públicos, nos casos em que 
a organização seja parte, deve ocorrer em conformidade com as leis e 
regulações existentes e levando-se em consideração os princípios de 
transparência, boa-fé objetiva, integridade e conduta ética. 

A organização compromete-se a atender adequadamente as requisi-
ções formais de órgãos e agentes públicos sendo que qualquer intera-
ção com eles deverá ser promovida por profissionais com esta atribui-
ção, conforme as legislações vigentes.
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A organização compromete-se a atender adequadamente as requisi-
ções formais de órgãos e agentes públicos sendo que qualquer intera-
ção com eles deverá ser promovida por profissionais com esta atribui-
ção, conforme as legislações vigentes.
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17. Relacionamento com clientes 
No âmbito de sua atuação, os colaboradores da Rede Batista de Educa-
ção devem zelar, além da cortesia e presteza, pelos seguintes padrões 
de conduta no atendimento:

• Atendimento eficaz e imparcial;
• Respeito aos direitos do estudante e consumidor;
• Transparência nas operações realizadas;
• Receptividade e tratamento adequado às sugestões e críticas re-

cebidas;
• Preservação da imagem da Rede Batista de Educação;
• Não exercer qualquer forma de favorecimento no relacionamen-

to entre os colaboradores da RBE e os clientes;
• Repassar documentos ao público externo somente quando devi-

damente autorizados;
• Resguardar informações estratégicas ou de caráter sigiloso;
• Relatar sempre informações verdadeiras e de maneira igualitária 

para todos os interessados. Quando impossibilitados ou não au-
torizados a responder a uma consulta, informar isso ao deman-
dante.
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18. Relacionamento do líder 
com liderados
Nas relações com seus liderados, o líder compromete-se a:
• Servir de exemplo e atuar para o aprimoramento do comporta-

mento ético dos integrantes de sua equipe de trabalho em todos 
os momentos;

• Criar um ambiente que encoraje a comunicação aberta e honesta 
entre os colaboradores da sua equipe e estimular a comunicação 
de cada colaborador com o próprio líder;

• Desempenhar suas funções de gestor e líder visando garantir a 
motivação, a produtividade e a qualidade do trabalho dos cola-
boradores, agindo sempre com imparcialidade;

• Atuar prontamente com ações corretivas em sua equipe quando 
forem observados má conduta ou desvios no cumprimento deste 
Código de Ética;

• Cuidar da equipe com zelo, promovendo o desenvolvimento pro-
fissional dos seus membros.

19. Registros financeiros
A Rede Batista de Educação dedica atenção especial a seus registros 
contábeis, de modo que possam refletir, de forma completa e preci-
sa as transações da organização. Para tanto, zelamos pela implemen-
tação de práticas corporativas de transparência com a instituição de 
controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade 
de relatórios e demonstrações financeiras da organização. 

Todos os colaboradores devem zelar pelo uso dos recursos financeiros 
afim de evitar operações que possam trazer risco à sustentabilidade da 
Rede Batista de Educação. 
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20. Canal de Comunicação
O canal confidencial é um importante aliado no combate à corrupção. 
Para eficácia do Programa de Integridade, a Rede Batista de Educa-
ção disponibiliza em seu site um canal confidencial. Este Canal tem 
como objetivo permitir que colaboradores, fornecedores, parceiros de 
negócios, intermediários ou quaisquer interessados possam apresentar 
denúncias, sobre qualquer irregularidade ou atividade que acreditam 
constituir violação às leis, regulamentos, a este Código Conduta Ética 
ou às normas de integridade da RBE.

Não toleramos qualquer tipo de retaliação ou ameaça de retaliação 
contra qualquer um que relate preocupação ou denúncia.

21. Comitê de Ética
O Comitê de Ética tem como principal objetivo nortear os assuntos 
referentes à aplicação do Código de Conduta Ética e outras normas 
do Programa de Integridade, tendo caráter permanente é responsável 
pela apuração e investigação das denúncias.

O Comitê de Ética será composto por colaboradores da Rede Batista de 
Educação, conforme estabelecido em seu Regimento Interno.

O Comitê fará o monitoramento de todo o processo de averigua-
ção das denúncias até sua finalização. Quando a denúncia e apura-
ção se referir a um dos membros do Comitê, esse não participará do 
processo e nem poderá acessar os dados da denúncia. Neste caso, o 
Diretor-Geral designará um novo membro para compor a Comissão. 



23

22. Descumprimento e medidas 
disciplinares
O descumprimento das diretrizes, normas, princípios e compromissos 
expressos neste Código poderá implicar na adoção de medidas disci-
plinares, as quais serão recomendadas pelo Comitê de Ética e poderão 
acarretar as seguintes medidas disciplinares: 

• Advertência verbal;
• Advertência escrita;
• Suspensão;
• Término da relação de trabalho;
• Aplicação de multa contratual em casos de contratos com tercei-

ros;
• Rescisão contratual.

As medidas disciplinares acima descritas serão aplicadas conforme 
gravidade e não na ordem apresentada.

Os colaboradores, fornecedores, estudantes, responsáveis legais, par-
ceiros de negócios e intermediários, poderão estar ainda sujeitos à res-
ponsabilização pessoal, incluindo eventual indenização pelos danos 
causados pela sua conduta, podendo ser reportadas às autoridades 
competentes.

Qualquer medida disciplinar aplicada deve estar sempre em confor-
midade com a legislação vigente e as normas internas da Rede Batista 
de Educação, ouvido o responsável pela política interna de Recursos 
Humanos.
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23. Considerações Finais
A Rede Batista de Educação tem plena convicção de que, para se con-
solidar e se desenvolver no mercado educacional há mais de 100 (cem) 
anos, é necessário manter objetivos empresariais bem estruturados 
somados aos princípios morais e éticos amplamente defendidos e di-
fundidos a toda equipe que compõe seu quadro de colaboradores, par-
ceiros de negócios e seus clientes.

Tais valores, além de sustentarem a trajetória centenária da RBE tam-
bém integram suas marcas “Veritas Vincit” do latim “A Verdade vence” 
e “O melhor ensino é o exemplo”, que mais que registros empresariais, 
são o lema de vida da nossa Instituição. 

Portanto, este código visa direcionar nossas ações para que continue-
mos a incentivar a construção permanente de uma cultura ética na 
RBE, demonstrando nossa responsabilidade com as melhores práticas 
de integridade.

Este Código de Conduta entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas e quaisquer disposições em contrário. 


